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EDITAL N°02/2025 - PROCESSO SELETIVO 
DE BOLSISTA DE ESTÁGIO DO CURSO DE 

ARQUITETURA E URBANISMO PARA ATUAR 
NO HVU/ UFSM 

 
O Gerente do Hospital Veterinário Universitário, do Centro de Ciências 

Rurais/Universidade Federal de Santa Maria, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias e em conformidade com a Resolução UFSM n° 176, de 03 de outubro de 
2024, torna pública as inscrições para seleção de estudante bolsista. 
 
 
1. DO OBJETO DA SELEÇÃO 
1.1. O presente processo seletivo tem como escopo selecionar 1 acadêmico bolsista para 
atuação no projeto “TREINAMENTO ACADÊMICO NA ROTINA HOSPITALAR DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS VETERINÁRIOS DE PEQUENOS 
ANIMAIS À COMUNIDADE DE SANTA MARIA E REGIÃO: (registro nº 5.030061). 
 
2. DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO 
2.1. O bolsista exercerá suas funções em 20 (vinte) horas semanais durante o período de 
vigência da bolsa. 
2.2. A vigência da bolsa é de 1º de janeiro de 2026 a 30 de junho de 2026. 
2.3. O valor mensal total da bolsa é de R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). 
 
3. DOS PRÉ-REQUISITOS PARA O PROCESSO SELETIVO E CLASSIFICAÇÃO 
O/a aluno/a candidato/a à bolsa de estágio deverá: 
3.1. Estar regularmente matriculado/a a partir do 5° semestre do curso de Arquitetura e 
Urbanismo, da UFSM campus Santa Maria; 
3.2. Não ter colação de grau prevista para o período de vigência da bolsa; 
3.3. Dispor de 20 horas semanais para dedicação ao projeto; 
3.4. Ser titular de uma conta corrente para viabilizar o pagamento da bolsa. Não será 
permitida conta poupança ou conta conjunta; 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1. As inscrições deverão ser realizadas no período de 10/11 a 24/11/2025, por meio do 
e-mail hvu@ufsm.br, anexando os seguintes documentos: 
I- Ficha de inscrição preenchida (Anexo A, deste edital); 
II- Histórico escolar atualizado;  
III – Currículo atualizado no formato Lattes (https://lattes.cnpq.br/) ou Vitae; 
 
5. DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 
5.1. Compete ao/à bolsista: 
5.1.1. Executar o plano de trabalho de bolsista, sob a orientação do/a supervisor/a; 
5.1.1.1. Auxiliar no desenvolvimento de projeto de revitalização do prédio 97 
(HVU/UFSM) e adjacências, com objetivo de adequar espaços, criando uma nova 
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identidade para toda a edificação. Para isso serão trabalhados projeto arquitetônico para 
reforma e adequação, bem como mobiliário e sinalização interna do mesmo. 
5.1.2. Nos casos de substituição ou cancelamento, em até 30 dias, o/a bolsista que 
encerrou as suas atividades deverá apresentar o relatório das atividades desenvolvidas até 
a data da interrupção. No caso de substituição, para o/a bolsista substituto/a aplica-se o 
item anterior; 
5.1.3. Fazer referência à sua condição de bolsista da FATEC, quando for o caso, nas 
publicações e trabalhos apresentados. 
5.2. Compete ao/à supervisor/a: 
5.2.1. Orientar o/a bolsista de ensino nas distintas fases do trabalho; 
5.2.2. Aconselhar e acompanhar o/a bolsista na elaboração do relatório final; 
5.2.3. Estar em atividade na UFSM no período de vigência da bolsa solicitada. 
 
6. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 
6.1 As atividades serão desenvolvidas no prédio 61H, sede do Parque de Inovação, 
Ciência e Tecnologia (PICT/UFSM) e no Hospital Veterinário Universitário, prédio 97. 
 
7. DA SELEÇÃO e DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
7.1 O processo seletivo será dividido em duas etapas, quais sejam: 
7.1.1 Envio do Currículo para análise. Conforme citado, o endereço para 
encaminhamento é o hvu@ufsm.br 
7.1.2 Entrevista individual e presencial. 
7.2 O currículo terá peso 4, enquanto a entrevista terá peso 6, totalizando uma nota 
máxima de 10 pontos. 
7.3. O resultado da seleção será enviado aos e-mails dos/as acadêmicos/as inscritos/as. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. A bolsa não gera vínculo empregatício com a Universidade, podendo o/a bolsista 
pedir desligamento do projeto a qualquer tempo, mediante justificativa. 
8.2. Cronograma 
10 a 24/11/2025- Período de inscrições. 
25 a 28/11/2025 – Entrevistas. 
01/12/2025- Divulgação do Resultado Final. 
01 a 08/12/2025 - Entrega de documentação do/a bolsista na secretaria do HVU/UFSM, 
prédio 97, sala da direção (entre 8 h e 17 h). 
 
 

Santa Maria, 06 de novembro de 2025. 
 

 
 
 
 
 

Graciane Aiello 
Gerente Substituta HVU/UFSM 

 


